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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARTA No 179/2022DE14 DE MARçO DE 2022

A Presídente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento Interno do Coren/pR;

CONSIDERANDO a participação de Conselheiros na fiscalização noturna da

instituição HOSPITAL DA CRUZ VERMELHA - CUR|T|BA;

CONSIDERANDO deliberação da Presídente do Coren/PR, baixam as

seg uintes determinações:

Art. 1o Autorizar a participação da Conselheira Rita de Cassia Lopes Argolo
da Silva Bolard na fiscalização que ocorrerá em 16 de março de 2022 às 1ghO0min.

Art. 20 Autorizar pagamento de 1 (um) Auxílio Representação.

Art. 30 Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura

AÉ.40 Dê cíência e cumpra-se.

Curitiba, 14 de março de2021.
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RITA SANDRA FRANZ

Presidente
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